
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR

3.3O7/9B

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
INCLUIR VALORES APURADOS, NO
PARCELAMENTO Db DIVIDA PANA COM O FUNDO
DE GARANTIA DD TEMPO DE SEHvICO-FüTS,
PERANTE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL"

PAULO HuHtHíU Hlh.K, Prefeito Municipal de
Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que
Lei,

lhe são conferidas

FAÇO SABtR? que a Câmara Mu
aprovou s eu sanciono a seguinte L

Io,, — s-ica o Poder fc>:ecutivo Municipal 5 autorizado a
incluir no parcelamento de divida para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FBTS5 perante à Caixa
Econômica Federal5 cujo montante anterior havia sido
autorizado através das Leis Municipais de nos- 2,580/92,
2.7O4/93 e 2.7O&/93, B. quantia de R* 22,6̂ 6.98 (vinte e
dois ;T?i l , seiscentos e noventa e seis reais e noventa e
oitc referente - oe
depositados pelo Município de Santo Antônio da Patrulha,
è titulo de contribuição ao FGTS,

o, — Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra
em viqor a partir desta data-

DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 ú

REBISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

BRIANBILDE
e Administração

to de 1998

ROBERTO BIER
Municipal

-í-
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